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REQUERIMENTO N° 013/2019

Requeiro à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 

Sairé, Estado de Pernambuco, na forma regimental, depois de ouvido o 
plenário e preenchida as formalidades, que seja dirigido apelo veemente ao 
Exmo. Sr. Prefeito José Fernando Pergentino de Barros, Solicitando a 

construção de uma creche no distrito de Insurreição, Sairé -  PE.

O presente requerimento, Sr. Presidente, Srs. Vereadores e Sra. 

Vereadora tem por finalidade atender a uma demanda e uma solicitação dos 
moradores da localidade denominada distrito de Insurreição. Os serviços de 

assistência social devem está sempre próximo da sociedade a fim de 

oportunizar aos munícipes acessos aos mesmos.
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A população do distrito de Insurreição tem sofrido por não se ter um 

serviço que possibilite as famílias ter uma assistência do Poder Público, 
garantindo creche para que as mães possam trabalhar e as crianças tenham 
acesso a educação de qualidade, bem como, assistência médica e a uma boa

Respeitando sempre os direitos das pessoas e as defendendo, que 

cabe ao Poder Público ter ações que visem beneficiar toda a coletividade, peço 
aos meus ilustres pares a aprovação do presente requerimento, quando guardo 
comigo a convicção de que assim agindo estará esta Casa Legislativa, dando 
grande contribuição para o desenvolvimento e bem estar social na

Da decisão desta Casa Legislativa. Dê-se ciência aos moradores, ao 

Prefeito do Município de Sairé, bem como a imprensa escrita e falada deste

alimentação.

comunidade.

Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, em 19

de fevereiro de 2019.

Vereador - Autor
Cam ara M unicipal de Sairé 
Aprovado Em Única Votação

Rua Coronel Josc Pessoa , s/n° - Centro - Sairé/PE - CEP 55695-000 
Fone: (81) 3748.1116 / CNPJ 35.665.587/0001-32 / Email: caniiirasaire@hotmail.com

mailto:caniiirasaire@hotmail.com

